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Texto da decisão

AgInt no REsp 2209769/SP (2025/0146072-0) RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO AGRAVANTE

: CESP COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO ADVOGADOS : PEDRO ACIOLI WERNER -

RJ166030 PATRICIA MENDANHA DIAS - MG158434 LUCIANA MARIA GIL FERREIRA - SP268496

ADRIANA ASTUTO PEREIRA - SP389401 AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL AGRAVADO :

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

INTERESSADO : DELSON LUIZ FERREIRA INTERESSADO : KATIA DAS NEVES GARCIA ADVOGADOS

: GUILHERME SONCINI DA COSTA - SP106326 RODRIGO SONCINI DE OLIVEIRA GUENA - SP259605

INTERESSADO : RIO PARANÁ ENERGIA S/A ADVOGADOS : LAURA FANUCCHI - SP374979 MARIANA

FERNANDES MIRANDA - SP345673 ALEXANDRE ABBY - SP303656S FREDERICO CARVALHO RABELO

- SP453574 INTERESSADO : MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL ADVOGADO : RODOLFO QUEIROZ

MACHADO - SP499982 DECISÃO Trata-se de agravo interno interposto pela COMPANHIA ENÉRGITA DE

SÃO PAULO - CESP contra decisão monocrática que dera provimento ao recurso especial do Ministério

Público do Estado de São Paulo e do IBAMA, ao fundamento, em suma, de que seria inviável a aplicação do

“novo Código Florestal” à ACP que está na origem desse recurso, eis que proposta em momento anterior à

sua vigência. Às fls. 3.273-3.324, RIO PARANÁ ENERGIA S.A. interpõe, igualmente, agravo interno contra a

mesma decisão. É o relatório. Decido. Com razão a parte agravante, motivo pelo qual passo à nova

apreciação dos recursos especiais interpostos. Com efeito, na origem, o Ministério Público Federal (MPF)

ajuizou ação civil pública proposta contra Delson Luiz Ferreira, Katia das Neves Garcia, Companhia

Energética de São Paulo (CESP), Rio Paraná Energia S. A., Município de Santa Fé do Sul, União Federal e

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), visando, dentre outras

providências, à reparação de danos ambientais em área de preservação permanente (APP) que circunda

reservatório artificial de água. A sentença julgou improcedente a ação. O Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, em sede recursal, negou provimento às apelações e remessa necessária, nos termos da seguinte

ementa (fls. 2592-2618): PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADO. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DIREITO AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. RESERVATÓRIO

ARTIFICIAL DE ÁGUA DESTINADO À GERAÇÃO DE ENERGIA. CONCESSÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA

DA MP 2.166-67/2001. OBSERVÂNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 62 DA LEI

12.651/2012 (CÓDIGO FLORESTAL ATUAL). NECESSIDADE. PRECEDENTE FIRMADO PELO STF NO

JULGAMENTO DA ADC 42/DF E DAS AD Is 4.901/DF, 4.902/DF, 4.903 /DF e 4.937/DF. INEXISTÊNCIA DE

INTERVENÇÃO ANTRÓPICA NA FAIXA DA APP. LAUDO TÉCNICO. INTERPRETAÇÃO A CONTRARIO

SENSU. ART. 479, CPC. ADOÇÃO DAS CONCLUSÕES PERICIAIS. MATÉRIA NÃO ADSTRITA À

CONTROVÉRSIA MERAMENTE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INFIRMEM O PARECER

DO EXPERTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. REEMBOLSO PELA UNIÃO FEDERAL. REMESSA

NECESSÁRIA E APELAÇÕES DO MPF, DA UNIÃO FEDERAL E DO IBAMA DESPROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 1 - Ao se examinar detidamente o laudo pericial, verifica-se

que ele foi confeccionado com base no critério de cálculo da faixa da APP estabelecido no artigo 62 do Novo

Código Florestal (Lei n. 12.651/2012) (ID 281006197), em estrito cumprimento aos termos da decisão

saneadora prolatada pelo Juízo 'a quo' (ID 281006060). 2 - Alguns quesitos efetuados pelo IBAMA (ID

281006063), no entanto, ignoraram essa premissa, buscando obter o pronunciamento do vistor oficial sobre

assuntos que não guardam relação com o objetivo da perícia. Em outros, insistiu-se na utilização de forma

de cálculo da faixa da APP que foi expressa e fundamentadamente afastada pela decisão do Juízo 'a quo'. 3

- Diante da impertinência de tais questionamentos em relação ao propósito do laudo pericial - que não é o de

desenvolver discussões jurídicas -, não há violação ao direito de defesa a ser pronunciada nesta fase

processual. Precedente. 4 - Não se pode olvidar que o destinatário da prova é o juiz, que, por sua vez,

sentiu-se suficientemente esclarecido sobre o tema. Não é direito subjetivo da parte, a pretexto de supostos

esclarecimentos, a formulação de indagações outras, tão só porque a conclusão pericial lhe foi desfavorável.

5 - No mais, embora a conciliação deva ser prestigiada como forma autocompositiva de solução de conflitos

- já que permite não só a célere pacificação social, como também o uso eficiente dos recursos materiais e

humanos afetados à prestação da atividade jurisdicional -, ela não se mostra viável no caso dos autos. 6 - De

fato, as teses deduzidas pelos corréus foram integralmente acolhidas pela r. sentença, com esteio em

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, firmada em sede de controle concentrado de

constitucionalidade. Diante desse contexto e considerando os rígidos limites legais e institucionais para a

propositura de acordos pelo Ministério Público e pelas entidades da Administração Pública Federal, não se

vislumbra a probabilidade de solução consensual na hipótese. 7 - Ademais, as partes exerceram plenamente

suas garantias processuais e as provas produzidas no curso da instrução esclareceram os fatos

controvertidos, razão pela qual não é razoável postergar ainda mais o provimento jurisdicional quando a

demanda está madura para o julgamento do mérito. 8 - Por fim, é certo que a decisão saneadora é o local

apropriado para a apreciação das questões processuais pendentes, a identificação dos fatos controvertidos

e a delimitação das provas que deverão ser produzidas, nos termos do artigo 357 do Código de Processo

Civil. 9 - Entretanto, como o critério de delimitação da APP diz respeito ao mérito da demanda, sua

impugnação pelas partes nas fases processuais subsequentes não pode ser obstada pela preclusão, eis que

necessariamente deve ser revolvida na análise do mérito da controvérsia revolvida. 10 - Assim, conquanto o

Juízo tenha fixado, na decisão saneadora, as balizas'a quo' para a realização da perícia judicial, orientando a

observância do artigo 62 do NCF (Lei n. 12651/2012) para o cálculo da faixa da APP pelo vistor oficial, isso

não trouxe qualquer prejuízo para os fins de justiça do processo, razão pela qual não há falar em nulidade da

referida decisão, nos termos do parágrafo único do artigo 283 do Código de Processo Civil. 11 - A

controvérsia diz respeito à responsabilização por danos ambientais em Área de Preservação Permanente.

12 - O artigo 225 da Constituição Federal de 1988 reconheceu, como direito fundamental, a manutenção de

um meio ambiente ecologicamente equilibrado, pois este constitui condição imprescindível para uma

existência digna, já que viabiliza a fruição de uma vida mais saudável, mediante a proteção dos espaços,

bem como dos recursos naturais e biológicos necessários à perpetuação da convivência humana. Dada a

relevância dos bens ambientais para as presentes e as futuras gerações, foram incumbidos de sua proteção

e preservação não só o Poder Público, mas também toda a coletividade. 13 - A fim de atingir esse propósito,



entre outras providências, conferiu-se ao Estado a possibilidade de delimitar espaços territoriais que devam

ser especialmente protegidos, de modo a impedir que sua utilização indevida comprometa a integridade do

ecossistema, nos termos do artigo 225, §1º, III, da Carta Magna. Não é outra a razão pela qual o legislador

regulamentou a criação e o regime jurídico das chamadas Áreas de Preservação Permanente - AP Ps.

Esses espaços encontram-se atualmente disciplinados pelo Novo Código Florestal - NCF (Lei n. 12.651 de

25/06/2012). 14 - Os territórios nos arredores dos reservatórios artificiais de água foram reconhecidos como

áreas de preservação permanente em razão da norma prevista no artigo 2, alínea 'b' , do antigo Código

Florestal (Lei n. 4.771/65). 15 - O preceito normativo supramencionado, conquanto tenha assegurado

especial proteção estatal em torno desses empreendimentos, não estipulou qualquer critério para

delimitação da abrangência da APP. 16 - A fim de suprir a referida omissão e no exercício de sua

competência para formular diretrizes para a implementação da Política Nacional de Meio Ambiente, o

CONAMA editou a Resolução n. 04/1985, que estabelecia inicialmente o critério para definição da

abrangência desses territórios. 17 - Entretanto, questionava-se a validade da referida Resolução, sobretudo,

considerando que a Lei n. 4.771/65 não delegava ao Poder Executivo o poder de regulamentar a forma de

cálculo da faixa da APP. 18 - Justamente para encerrar a discussão em torno desse tema, preenchendo a

alegada lacuna legislativa, foi editada a Medida Provisória n. 2.166-67, que incluiu o parágrafo 6º no artigo 4º

do antigo Código Florestal (Lei n. 4.771/65). A referida Medida Provisória foi sendo reeditada inúmeras vezes

até sua perenidade ser assegurada na ordem jurídica pela promulgação da Emenda Constitucional n. 32, de

11 de setembro de 2001, a qual estabeleceu em seu artigo 2º que "as medidas provisórias editadas em data

anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional". 19 - Com esteio nesta delegação

legislativa, o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA confeccionou a Resolução n. 302, em 20 de

março de 2002, regulamentando o artigo 2º, alínea 'b', da Lei n. 4.771/65, a fim de estabelecer novo critério

de cálculo da faixa da APP no entorno de reservatórios artificiais de água. 20 - Com a entrada em vigor do

Novo Código Florestal - NCF (Lei n. 12.651/2012), buscou-se compatibilizar a tutela do direito fundamental a

um ambiente ecologicamente equilibrado com a necessidade de resolução dos conflitos de interesses que

permeiam a disputa pela terra no país, inclusive mediante a positivação de medidas que visavam possibilitar

eventual regularização fundiária de edificações que, embora construídas indevidamente, em regiões que

gozavam de especial tutela estatal, já possuíam seu uso consolidado pelo decurso do tempo. 21 - É com

esse espírito que veio a lume o artigo 62 do NCF, que inovou ao estabelecer critério objetivo de delimitação

da Área de Preservação Permanente no entorno dos reservatórios artificiais de águas destinados à geração

de energia ou ao abastecimento público, cujos contratos de concessão ou autorização foram assinados

antes da vigência da Medida Provisória n. 2.166-67. 22 - Substitui-se, portanto, a prévia determinação legal

de limites rígidos para a faixa da APP, em prol de um critério técnico variável de acordo com as

características particulares do empreendimento. 23 - A aplicação da referida regra de transição foi objeto de

intensa controvérsia jurisprudencial, sobretudo no que tange à rediscussão da validade do dimensionamento

das Áreas de Preservação Permanente feitas segundo os parâmetros fixados na Resolução n. 302/2002.

Neste sentido, impugnava-se a supressão dos limites mínimos para delimitação da APP, tendo em vista o

impacto que isso poderia representar para o equilíbrio dos ecossistemas. 24 - Diante desse contexto, o C.

Superior Tribunal de Justiça manteve sua orientação de prestigiar a observância dos princípios e da vedação

ao tempus regit actum retrocesso ambiental ao analisar recursos que objetivavam o redimensionamento das

faixas de APP segundo a Lei n. 12.651/2012. Precedente. 25 - Entretanto, ao julgar a ADC n. 42 e as ADIs n.

4901, 4902, 4903 e 4937, a Suprema Corte concluiu pela constitucionalidade da regra de transição prevista

no artigo 62 do Novo Código Florestal. 26 - Reconhecida a constitucionalidade do referido preceito legal, em

sede de controle concentrado, inviável desconsiderar sua incidência no caso concreto sob a justificativa de

observância dos princípios e da vedação ao retrocesso tempus regit actum ambiental. Precedentes. 27 -

Este Egrégio Tribunal, por sua vez, também começou a realinhar sua jurisprudência para reconhecer a

incidência imediata do artigo 62 do Novo Código Florestal nos processos em curso. Neste sentido, é

paradigmático o precedente firmado pela 2ª Seção na Ação Rescisória n. 5020192-48.2017.4.03.0000, sob a

relatoria do Des. Fed. Antonio Carlos Cedenho. Precedentes. 28 - Segundo os autores, o suposto dano

ambiental seria causado pela construção da edificação pertencente aos corréus Delson Luiz Ferreira e Kátia



Garcia Ferreira, dentro da Área de Preservação Permanente no entorno da UHE de Ilha Solteira. 29 - O

referido empreendimento teve sua concessão deferida à CESP por meio do Decreto n. 67.066, de ,

consoante17/08/1970 informações constantes no Parecer do IBAMA acostado aos autos (ID 281006032).

Posteriormente, o Ministério de Minas e Energia editou a Portaria n. 289, de 11 de novembro de 2004,

prorrogando a concessão por 20 (vinte) anos, com efeitos retroativos a .08/07/1995 30 - É incontroverso,

portanto, que a concessão da UHE de Ilha Solteira ocorreu antes de 24 de agosto de 2001, razão pela qual a

faixa da APP no seu entorno deve ser calculada nos termos do artigo 62 do Novo Código Florestal (Lei n.

12.651/2012), conforme estabelecido na decisão saneadora. 31 - Neste sentido, foi realizada perícia judicial

no período de a , com o auxílio de equipamentos topográficos,08/06/2022 08/11/2022 geodésicos e

aerofotogramétricos, por Engenheiro e Professor Doutor da UNESP (ID 281006197), na qual se consignou

que "o reservatório da UHE de Ilha Solteira apresenta como níveis de armazenamento (acima do nível do

mar) as cotas, NMO - Nível Máximo Operativo Normal igual a 328,00 metros e CMM - Cota Máxima

Maximorum igual a 329,00 metros. A cota de desapropriação apresenta valores entre 330,00 metros e

335,00 metros. A APP do reservatório da UHE de Ilha Solteira, considerando o Art. 62 do Código Florestal

em vigor (Lei 12.651/2012) apresenta, sua área definida entre esses dois níveis NMO e a CMM, ou seja, na

faixa , portanto, dentro da faixa de desapropriação "entre 328,00 metros e 329,00 metros . Irresignado, o

MPF interpôs recurso especial alegando divergência jurisprudencial quanto à interpretação do art. 62 da Lei

n. 12.651/2012, sustentando, em síntese, que o novo Código Florestal não pode retroagir para atingir fatos

pretéritos, quando implicar em redução do patamar de proteção do meio ambiente sem a necessária

compensação. O IBAMA, por sua vez, interpôs recurso especial alegando violação aos arts. 489, §1º e 1.022

do CPC/2015, sustentando, em síntese, que houve negativa de prestação jurisdicional e, em linha com os

argumentos do MPF, que houve violação aos arts. 4º, III, e 62 da Lei n. 12.651/2012. De fato, não se olvida

que, em um primeiro momento, as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ mantinham entendimento

uniforme no sentido de que o Novo Código Florestal não poderia retroagir para alcançar o ato jurídico

perfeito, direitos ambientais adquiridos e a coisa julgada formada sob a legislação anterior. Todavia, o

Supremo Tribunal Federal passou a afirmar que essa compreensão diverge do que foi decidido nas ADIs

4.902, 4.903 e 4.937 e na ADC 42, nas quais se reconheceu a legitimidade constitucional do Poder

Legislativo para instituir regimes de transição entre marcos regulatórios, por razões de segurança jurídica e

de política legislativa. Com efeito, os dispositivos da Lei 12.651/2012 tiveram sua constitucionalidade

reconhecida na Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 42 e nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) 4.901, 4.902, 4.903 e 4.937. Em razão disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)

tem adotado o entendimento de que a Lei 12.651/2012 não pode ser afastada sob o fundamento de

prevalência do princípio do tempus regit actum, porque isso significaria esvaziar a força normativa de lei

reconhecida como constitucional. Nesse sentido, os seguintes julgados: Ementa: Direito administrativo e

outras matérias de direito público. Agravo Regimental no Recurso extraordinário com agravo. Direito

Ambiental. Código Florestal. Eficácia retroativa de normas. Constitucionalidade. Agravo regimental provido. I.

Caso em exame Agravo regimental interposto contra decisão monocrática que negou provimento a recurso

extraordinário com agravo, em que se discute a aplicação da Lei nº 12.651/2012 (Novo Código Florestal) a

circunstâncias pretéritas. O Juízo de origem negou a imediata aplicação dos comandos estabelecidos pela

Lei nº 12.651/2012. II. Questão em discussão A questão em discussão consiste em saber se o acórdão

recorrido, ao recusar formalmente a incidência da Lei nº 12.651/2012, com eficácia retroativa a circunstância

pretérita, sob o fundamento de prevalecer o princípio do tempus regit actum, nega a aplicação de norma

reconhecidamente constitucional, contrariando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal. III.

Razões de decidir O Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade 4.901, 4.902, 4.903, 4.937 e da Ação Declaratória de Constitucionalidade 42,

reconheceu a constitucionalidade de dispositivos da Lei nº 12.651/2012, confirmando a incidência de normas

com eficácia retroativa a circunstâncias pretéritas. A recusa de aplicação da Lei nº 12.651/2012 pelo acórdão

recorrido, sob o fundamento de prevalecer o princípio do tempus regit actum, configura negação à aplicação

de norma reconhecidamente constitucional, violando o entendimento desta Corte. I V. Dispositivo e tese

Agravo regimental provido, com a cassação do acórdão recorrido e determinação de prolação de nova

decisão em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal acerca da eficácia da



Lei nº 12.651/2012.(ARE 1499324 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 07-05-2025, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG

27-06-2025 PUBLIC 30-06-2025) EMENTA: DIREITO AMBIENTAL. TERMO DE COMPROMISSO DE

RECUPERAÇÃO AMBIENTAL (TCRA) FIRMADO SOB A ÉGIDE DA LEI 4.771/1965. ÁREA DE

PRESERVAÇÃO PERMANENTE EM TOPO DE MORRO. NOVO CÓDIGO FLORESTAL. LEI 12.651/2012.

APLICAÇÃO RETROATIVA. ADC 42. ADI 4.901, ADI 4.902, ADI 4.903 E ADI 4.937.

CONSTITUCIONALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO

INTERNO PROVIDO, COM RESSALVA DE PONTO DE VISTA PESSOAL DIVERSO. I. Caso em exame 1.

Agravo interno contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário interposto por empresa contra acórdão do

Superior Tribunal de Justiça (STJ). 2. O acórdão do STJ manteve a decisão de não aplicar retroativamente o

Novo Código Florestal (Lei nº 12.651/2012) em razão da existência de Termo de Ajustamento de Conduta

(TAC) anterior, considerando-o ato jurídico perfeito. 3. No recurso extraordinário alegou-se violação dos arts.

5º, caput, 93, IX, e 97 da Constituição Federal, argumentando que o STJ teria se afastado de dispositivos do

Novo Código Florestal sem observar o art. 97 da Constituição e violado o princípio da isonomia. II. Questão

em discussão 4. A questão em discussão consiste em definir se a decisão do STJ, ao considerar o TAC

como ato jurídico perfeito e afastar a retroatividade do Novo Código Florestal, violou a Constituição Federal.

III. Razões de decidir 5. O STJ entendeu que, no caso em exame, deve prevalecer a legislação vigente ao

tempo da infração ambiental, mantendo a execução com base no TAC firmado anteriormente à Lei 12.651

/2012. 6. O STF, no julgamento das ADIs 4.901/DF, 4.902/DF, 4.903/DF e 4.937/DF e na ADC nº 42/DF,

reconheceu a constitucionalidade de dispositivos da Lei 12.651/2012, incluindo aqueles que permitem a

incidência de normas com eficácia retroativa a circunstâncias pretéritas, devendo-se considerar a

constitucionalidade da Lei 12.651/2012. 7. O acórdão recorrido, ao negar a aplicação da Lei 12.651/2012 ao

TAC, contraria a jurisprudência do STF, que reconheceu a constitucionalidade de dispositivos da referida lei

que permitem a retroatividade. Observância do princípio da colegialidade. IV. Dispositivo e tese 8. Agravo

interno provido. Dispositivos relevantes citados: art. 5º, caput, art. 93, IX, art. 97, art. 102, III, "a", da

Constituição Federal; art. 6º do Decreto-Lei 4.657/1942; Lei nº 12.651/2012; art. 21, § 1º, do RISTF.

Jurisprudência relevante citada: ADIs 4.901, 4.902, 4.903 e 4.937; ADC 42; ARE 1.473.967 AgR-EDv-AgR;

Reclamação 42.889/SP; AI 791.292-QO-RG /PE; RE 657.871-RG; ARE 808.107-RG; RE 639.866-AgR/RS;

AI 848.332 AgR/RJ; ARE 1.047.530-AgR/MS; ARE 964.753-AgR/CE; ARE 1287076 AgR. (ARE 1368222

AgR, Relator(a): FLÁVIO DINO, Primeira Turma, julgado em 14-04-2025, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-s/n DIVULG 28-04 2025 PUBLIC 29-04-2025) Segundo o STF, as políticas ambientais devem ser

conciliadas com outros valores constitucionalmente relevantes, como desenvolvimento social, trabalho e

atendimento às necessidades básicas, não sendo adequado qualificar automaticamente tais normas como

retrocesso ambiental. Desde então, os acórdãos desta Corte que vinham adotando o entendimento de que a

Lei 12.651/2012 não deve retroagir para atingir o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada têm sido com

frequência objeto de reclamações constitucionais. Por esse motivo, o STJ tem adequado seu

posicionamento àquele adotado pelo STF, em observância ao efeito vinculante das decisões do Supremo

Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade, conforme preleciona o art. 927, I, do CPC.

Dessa feita, destaca-se que as disposições transitórias do Código Florestal estabelecem regras

constitucionais de transição para a regularização de áreas consolidadas em APPs e reservas legais. Nesse

contexto, o STF tem reiteradamente determinado a adequação da jurisprudência do STJ e das instâncias

ordinárias às diretrizes fixadas nesses julgamentos. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E DIREITO

AMBIENTAL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RESERVA LEGAL E

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. NOVO CÓDIGO FLORESTAL (LEI 12.651/2012). REGIMES

DE TRANSIÇÃO. APLICABILIDADE A FATOS PRETÉRITOS. ORIENTAÇÃO VINCULANTE DO STF (ADC

42 E ADIS 4.901, 4.902, 4.903 E 4.937). AFASTAMENTO DAS TESES DE RETROCESSO AMBIENTAL E

DO PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1.

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade dos dispositivos do Novo Código Florestal

que instituem regimes de transição para a regularização ambiental, admitindo sua aplicação a situações



consolidadas até 22/07/2008 (arts. 66 e seguintes da Lei 12.651/2012). 2. Acórdão do Tribunal de origem

que manteve as obrigações de instituição e recomposição da reserva legal e das áreas de preservação

permanente, apenas adequado prazos e formas de cumprimento ao regime jurídico vigente, em consonância

com o Novo Código Florestal. 3. Agravo interno provido para negar provimento ao recurso e, por

conseguinte, manter o acórdão recorrido. (AgInt no REsp n. 1.700.087/SP, relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Segunda Turma, julgado em 11/3/2026, DJEN de 16/3/2026.) PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO AMBIENTAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

TRÂNSITO EM JULGADO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL.

IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DO ATO JURÍDICO PERFEITO, DO DIREITO ADQUIRIDO E DA

COISA JULGADA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Superior Tribunal

de Justiça entende que a aplicação do novo Código Florestal se realiza respeitados o ato jurídico perfeito, o

direito adquirido e a coisa julgada, em harmonia, quanto a fatos pretéritos, com o princípio tempus regit

actum. 2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp n. 2.032.681/SP, relatora Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, Segunda Turma, julgado em 26/2/2025, DJEN de 6/3/2025.) O agravo interno,

portanto, deve ser provido para negar provimento ao recurso especial porque o afastamento da aplicação do

Novo Código Florestal não se harmoniza com a orientação vinculante do Supremo Tribunal Federal, que, ao

julgar a ADC 42 e as ADIs 4.901, 4.902, 4.903 e 4.937, reconheceu a constitucionalidade e a aplicabilidade

dos regimes de transição da inclusive a fatos pretéritos, afastando a tese de retrocesso Lei 12.651/2012,

ambiental e a aplicação do princípio do tempus regit actum. Assim, apesar da minha ressalva em sentido

contrário, em razão do efeito vinculante das decisões do STF em controle concentrado de

constitucionalidade, acolhe-se o posicionamento no sentido de reconhecer a retroatividade da Lei

12.651/2012 para obrigações definidas em títulos executivos formados antes da sua vigência. Ante o

exposto, dou provimento ao agravo interno interposto pela COMPANHIA ENÉRGITA DE SÃO PAULO -

CESP, para, em juízo de retratação, negar provimento aos recursos especiais do Ministério Público do

Estado de São Paulo e do IBAMA, mantendo o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo. Prejudicado o agravo interno interposto pelo RIO PARANÁ ENERGIA S.A., às fls. 3.273-3.324.

Publique-se. Intimem-se. Relator FRANCISCO FALCÃO
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